
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, o serviço de roçada de mato na
Rua Amapá, altura do n°256, no bairro Jardim Cibratel II, conforme especifica.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
O objetivo desta proposta é atender às reiteradas reclamações dos moradores que residem no entorno da
referida via, onde a intensa presença de vegetação tem gerado diversos transtornos e preocupações. A
vegetação excessiva, somada ao crescimento acelerado dos matos durante o período de chuvas, tem
afetado diretamente a segurança, a recreação e o bem-estar da população local.
 
Os moradores relataram que, em virtude da falta de manutenção adequada, o mato não apenas invade as
margens da rua, mas em alguns trechos avança significativamente, dificultando a passagem de pedestres
e veículos. Esse cenário agrava a sensação de insegurança, especialmente pelo aumento da presença
de animais como cobras e insetos, que encontram na vegetação alta um ambiente propício para se
abrigar, representando um risco à integridade física das pessoas.
Além disso, a situação compromete a utilização da via para atividades recreativas e sociais, fundamentais
para a qualidade de vida da comunidade. A impossibilidade de transitar com tranquilidade e segurança
afeta principalmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, que se tornam ainda mais
vulneráveis diante dessas condições adversas.
 
Diante desse contexto, torna-se imprescindível que a municipalidade adote medidas de manutenção
constante e eficiente da área, incluindo a roçada periódica da vegetação, a limpeza adequada das
margens  da  rua  e  a  fiscalização  regular  para  evitar  que  o  problema volte  a  se  intensificar.  Essa
intervenção não apenas garantirá condições dignas de mobilidade e segurança, mas também contribuirá
para a valorização do espaço urbano e o bem-estar geral dos moradores.

“Indica ao Executivo o serviço de roçada de
mato  na  Rua  Amapá,  altura  do  n°256,  no
bairro  Jardim  Cibratel  I I ,  conforme
especifica.”
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Portanto, solicito que o Executivo Municipal tome as providências cabíveis para atender a esta demanda
de forma prioritária, promovendo ações contínuas que assegurem o pleno uso e aproveitamento da via
pela  comunidade.  Espero  contar  com  o  apoio  dos  demais  vereadores  para  a  aprovação  e  o
encaminhamento desta propositura, em benefício da população afetada.
Nestes termos, peço deferimento.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 23 de janeiro de 2025.
 

 
 

DANIEL MACHADO
 

VEREADOR
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